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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltabaiana

CoNTRATO N" 10612020

CONTRATO DE FORI\IECIMENTO
PARCELADO QT'E ENTRE SI CELEBRAII4 DE
tJM LADO, A PRETEITTJRA DE ITABAIANÀ E,
Do ourRo, A EMPRESa r<.c.Rs coldncro
DE EQTIIPAMENTOS EIRELI DECORRENTE
no pnrcÃo x" o3gt2o2o.

o vfuf.UCÍpfo DE ITABÂIANA, neste ato rçresentado por sua Prefeitura, localizaÃa à

Praça Fausto Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob o no. 13.104.74010001-10, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato ÍepÍesentada pelo Sr. Valmir dos Santos Costa, PÍefeito Municipal,
brasileiro, casado e a Empresa r(c'Rs col\,ÍÉRclo DE EQITIPAMENToS ETRELI, localizatla à

Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, inscrita no CNPJ sob o n". 21.971.041/0001-03, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato repÍesentada pela sua procuradora legal, a Sr'. Karen Cristiane
Ribeiro Stanicheski, RG no 27.601.293-8 SSP/SP e CPE n' 277.277.558-50, têm justo e acordado ente
si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas

na Lei n'. 8.666, de 2l de j,rnh6 de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cIÁusuLA PRnWIRA - DO OBJETO (art.55. inci§o I. dt Lei no 8.6óó193).

O pÍesente Conffato tem poÍ objeto a aquisição eqúpamentos necessários a regúar instalação e

funcionamento da casa de passagem animal localizada no povoado Estreito, não adquiridos tro Pregão

033/2020, neste município, conforme descrição no anexo I do edital, , de acordo com as especificações

constantes do Edital de Pregão n'038i2020 e seus anexos, e proposta «la Contratad4 de acordo com o

art. 55, XI da Lei n'. 8.666193, passando tais documentos a fazer parle integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

CLÁ SEGUNDA - DO GIME DE EXECUCÃo (art.55. inciso da Lei no

8.666/93).
O fomecimento será executado diretarnente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço globat, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

ContÍato.

CLÁUSULATERCEIRA -DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íATt.

55. inciso lll. da Lei tro E.666/93)'
Os 

"qúp"-ert* 
serão fomecidos pelos pregos constantes na proposta da Confatada,

perfazendo o presênie Connato um valor total estimado de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

§1" - O pagamernto será efetuado após liquidação da despes4 no pÍzzo de até 15 (quinze)

dias, mediúe a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada devená apresentar, juntamente com o

documento âe cobrança, prova de regularidade paÍa com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal'

FGTS - CRF e Débitos Trabalhistas.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contatada enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Nâo haverá reajuste de preços durante o período contratrdo'
§6" . t to caso de atraio de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput deita Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'' 
§7. - Nestes pÍeços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam

da execuçã"o deste Cônüato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, tabâlhistas e

previdenciârios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natlJí,ezn.

Praça Fausto Cârdoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431'9712 - l3'1M'740l0001-10 
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§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,

sem que a CONTRATADA apresente a documentaçdo hábil paÍaliberação dos seus créditos, o Contrato

será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n" 8.666/93)

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura e vinculado ao período de garantia dos equipamentos.

ctÁusura oumrrl - »a nxtnncl r nncnnrlmxro no on.rrro Í^lrt. ss.
lnciso fV. da LeI no 8.666/93)

- 

Os "qtp"-e"toi, 
objeto deste çontrato, serão entregues uo aknoxarifado, mediante

solicitação desta Prãfeitura, num prazo de aÉ 15 (qúnze) dias consecutivos, contados da data da

solicitação.
Paráe Único - Os eq amentos deverá ter de sarantia de (doze)

\/

v mesesr além da sarantia de assistência técnica nesse §ra,zo.

CLÁ SEXTA . D ACÃO OR Ánr.q. (trt. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estiio preüstãs no oÍçamento da Prefeitura

de Itabaiana, conforme classificação orçamenüária detalhada abaixo:

02.10 Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar

20 122.0002 2.137 Manutenção da Casa de Acolhimento e Posto de Saúde Animal

4490.52.00 Equipamento e Material Permanente

4490.52.04 Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico- Odontológico, Laboratorial e

Hospitalar
Fonte 10015173 Auxílio Financeiro LCl7312020

CLÁUSULA SÉTIMA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íAtr.
inciso VII da Lei no

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Manter, durante toda a execução do conEato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza úabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratánte

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Confrato;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a ter ceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não exclúndo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Confatante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outos Temros de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência.
e Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeÍência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contatante.
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUS OITAVA. DAS ALIDADES E TAS (Art. 55. inciso VII. da Lei
no 8.666/93),
T"to atraso injustificado na execução do Conuato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso, o Contatante poderá aplicar à Contatada as seguintes sangõcs, pÍevista§ no
-".t. 

87 du L"i ,". 8.666/93, garantida a préüa defesq sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por ce'nto), sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;

Itr - multa tte 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitaçiio e impedimento de confatar com a

Administração do Çonfiatante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁU§uLA NoNÀ - DA RESCISÃo íort. 5§, tnci§o vltrr.alr l,ei no E.666/93)'

@, além das penalidades constánês da cláusula

anterior, ensejaní a sua rescisão poi ato unilateral e esorito da Contratante, nos casos enumerados nos

incisos i a XIi e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.
parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da

ki supracitatla, §em que teúa haüdo culpa da contatada, será esta ressarcida dos prejufuos,

,"gduÀettt" 
"oraprovaáos, 

que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mosmo diploma

legal.

CLÁU ULA DÉ DOS D SDO CONTRAT NO DE

RESCI§ÃO (Art. 55. inciso IX. da Lei no 8.6í(/93)t
Nu va do presente Contrato, a Confiatada recoúece, de

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666193.

EXECUC ODOCO EOS (art.55. inciso da Lei no

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão no 038/2020 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originou;
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Praça Fausto Cardoso, L2 -Itabaíana/SE - 3431-97L2 - t3.104.740/0001-10
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cLÁusuLA pÉcrMA SEGUNpA - pAS ALTEMÇÓpS (Art. 65. Lei n: q.666/93)1

fste instru*ento p"ae* ser 
"tterado 

na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

sl, - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições confiatuais, os acréscimos

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §lo da Lei no. 8.666193,

calculado sobre o valor inicial afiualizado do contrato.

§2, - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da

lei no. 8.666193.
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Na forma do que disPõe o artigo 67 dalei no. s.666193 ficarâ designado servidor nomeado

em portaria específica, apensa a este instrumento contrafual ,püà acompanhar e fiscalízar a execução do

presente Contrato.^ 
§1" - À Íiscalização compete, entre outras atribuições, verificaÍ a conformidade da execução

do Contrato com as norÍnas especifiôadas, se os procedimentos são adequados paÍa garantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscal izaçáo não exon era aContratada de suas responsabilidades contratuais.

US D U o
no 8.666/93)

o
8.666193.

objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73,11, a e b da Lei no.

cLÁusuLA DÉCrMA OUTNTA - DO 4gBO.(Art. 55. §2i Lei n". 8.666/93)

Aspartescontratu,deItabaiana,EstadodeSergipe,comoúnico
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contato, com

renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estaiem ãssim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

de 02 (duas) teitemuúas, a fim de que produza §eus efeitos legais.

agosto

Costa
Municipal

CONTRATA}ITE
,,, Assinado de forma digital Por

KAREN CRISTIANE RIBEIRO i t<RRru cRtsTlANE RlBElRo

srANrcHESKt:277277ss8s0'rti}§lrT§:11|ozãlu,#ãl-o,oo,

Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski

K.C.R.S Comércio de Equipamentos EIRELI
CONTRATADA
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